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Estado de Mato Grosso

                                   Câmara Municipal de Itanhangá
                                                     Gestão 2017/2020 – Biênio 2019 a 2020. 


AUTOGRAFO DE LEI Nº 16/2020
DATA: 02 DE JUNHO DE 2020

AO PROJETO DE LEI DE N° 008/2020

SÚMULA: “AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR EQUIPAMENTOS COMUNITARIOS E ALTERAR A DESTINAÇÃO DE USO DE ÁREAS PUBLICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O Excelentíssimo Senhor Zilmar Albuquerque Rodrigues, presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de mato grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Itanhangá Aprovou o Projeto de Lei de n° 008/2020 de autoria do Poder Executivo Municipal, e Ele encaminha – o para a Sanção do Excelentíssimo Prefeito Municipal Edu Laudi Pascoski.

Art. 1º - Fica criado o Equipamento Comunitário de nº 18 (dezoito), com área total de 34.648,50 m2 (trinta e quatro mil e seiscentos e quarenta e oito metros e cinquenta centímetros quadrados).   através da fusão dos equipamentos Comunitários de nºs. 10, 14, parte do Equipamento Comunitário de nº 13, com área de 2.190,60 e trechos das Avenidas Mato Grosso e Mato Grosso do Sul;

Art. 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a incorporar um trecho da Av. Mato Grosso do Sul, com área de 4.086,71 m2 (quatro mil e oitenta e seis metros e setenta e um centímetros quadrados) ao Equipamento Comunitário de nº 18 (dezoito), formado pela união dos equipamentos comunitários número 10 (lote 57, matricula 3.448) e equipamentos comunitários número 14 (lote 53, matricula 3.452), parte do Equipamento Comunitário nº 13 (matrícula 3.451); e trecho da Avenida Mato Grosso;

 Art. 3º - 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a incorporar um trecho da Av. Mato Grosso, com área de 6.067,74 m2 (seis mil e sessenta e sete metros e setenta e quatro centímetros quadrados) ao Equipamento Comunitário nº 18 (dezoito), formado pela união dos equipamentos comunitários número 10 (lote 57, matricula 3.448) e equipamentos comunitários número 14 (lote 53, matricula 3.452), parte do Equipamento Comunitário nº 13 (matrícula 3.451); e trecho da Avenida Mato Grosso do Sul.

Art. 4º - Fica criado o Equipamento Comunitário de nº 19 (dezenove), com área de 34.706,66 m2 (trinta e quatro mil e setecentos e seis metros e sessenta e seis centímetros quadrados), através da fusão dos equipamentos Comunitários de nºs. 11, 12, parte do Equipamento Comunitário de nº 13, com área de 2.143,70 m2 e parte das Avenidas Mato Grosso e Paraná; 
Art. 5º - 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a incorporar um trecho da Av. Paraná, com área de 4.179,73 m2 (quatro mil e cento e setenta e nove metros e setenta e três centímetros quadrados) ao Equipamento Comunitário nº 19 (dezenove), formado pela união dos equipamentos comunitários número 11 (lote 63, matricula 3.449), equipamentos comunitários número 12 (lote 67, matricula 3.450), parte do Equipamento Comunitário nº 13 (matrícula 3.451), e trecho da Av. Mato Grosso;

 Art. 6º - 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a incorporar um trecho da Av. Mato Grosso, com área de 5.986,74 m2 (cinco mil e novecentos oitenta e seis metros e setenta e quatro centímetros quadrados) ao Equipamento Comunitário nº 19 (dezenove), formado pela união dos equipamentos comunitários número 11 (lote 63, matricula 3.449) e equipamentos comunitários número 12 (lote 67, matricula 3.450), parte do Equipamento Comunitário nº 13 (matrícula 3.451) e trecho da Avenida Paraná;

Art. 7º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a mudar a destinação de um trecho da Praça da união – Equipamento Comunitário nº 13, com área de 3.777,72 m2 (três mil, setecentos setenta e sete metros e setenta e dois centímetros quadrados) que será incorporada à Av. Mato Grosso;

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Vereadores, Itanhangá-MT, 02 de junho de 2020.
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